
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 02 DE MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 02.2022.00002313-1.
Interessado: Gabinete do Deputado Estadual Cabo Bebeto - ALE/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias
de Justiça da Fazenda Estadual da Capital.
 
Proc: 02.2022.00002362-0.
Interessado: Fernando Felisbino dos Santos.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa de cópia dos autos à Corregedoria da
Defensoria Pública do Estado de Alagoas, seguido do arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2022.00002366-4.
Interessado: Secretário de Estado de Segurança Pública do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 62ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc: 02.2022.00002385-3.
Interessado: Monica de Souza Pinheiro.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, após a remessa das
informações ao interessado.
 
Proc: 02.2022.00002466-3.
Interessado: Rodrigo da Cruz Oliveira.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, após a remessa das
informações ao interessado.
 
Proc: 02.2022.00002467-4.
Interessado: Rodrigo da Cruz Oliveira.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, após a remessa das
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informações ao interessado.
 
Proc: 02.2022.00002470-8.
Interessado: 12º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 22ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc: 02.2022.00002479-6.
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias
de Justiça da Fazenda Estadual da Capital.
 
Proc: 02.2022.00002482-0.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00002487-4.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00002492-0.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos à Coordenação das Procuradorias de Justiça Cíveis.
 
Proc: 02.2022.00002495-2.
Interessado: 4 Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 3ª Promotoria de Justiça de Rio
Largo.
 
Proc: 02.2022.00002496-3.
Interessado: 4 Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 3ª Promotoria de Justiça de Rio
Largo.
 
Proc: 02.2022.00002498-5.
Interessado: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano - MPAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a devolução dos autos ao interessado.
 
Proc: 02.2022.00002540-7.
Interessado: Setor de Inteligência Policial - SIP/SR/PF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao NGI e ao NIMP para informarem, com a urgência que o caso requer.
 
Proc: 02.2022.00002565-1.
Interessado: 8ª Vara Criminal de Arapiraca - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação de fl. 6, arquive-se.
 
Proc: 02.2022.00002625-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
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Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM EXERCÍCIO, DR. VALTER JOSÉ DE OMENA
ACIOLY, DESPACHOU NO DIA 02 DE MAIO DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:
 
Proc: 02.2021.00001204-1.
Interessado: CORREGEDORIA-GERAL DO MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da certidão de fl. 666, remeta-se cópia dos autos à Diretoria de Recursos Humanos para a adoção das
medidas cabíveis. Cientifique-se o órgão interessado. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 02 de maio de 2022.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça / Interlocução MPAL/CNMP
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, NO DIA 2 DE MAIO DO CORRENTE ANO, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.0284.0001639/2022-68
Interessado: Conselheiro Jaime de Cassio Miranda, Presidente da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da
Atividade Policial e Segurança Pública/CNMP.
Assunto: Convite para o Projeto “Segurança Pública em Foco”.
Despacho: 1. Remeta-se cópia do Ofício Circular n. 9/2022/CSP/SEC, via e-mail funcional, a todos os membros do Ministério
Público do Estado de Alagoas, para conhecimento. 2. Informe-se ao interessado as providências adotadas. 3. Após, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0001629/2022-47
Interessado: Conselheiro Ângelo Fabiano Farias da Costa, Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério
Público.
Assunto: Procedimento Interno de Comissão n. 1.00348/2022-10.
Despacho: Ao considerar o envio de informações ao interessado, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0000788/2021-59
Interessado: Conselheiro Luciano Nunes Maia Freire, Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais do
Conselho Nacional do Ministério Público.
Assunto: Cadastro do sistema de instituições de longa permanência de pessoa idosa.
Despacho: Ao considerar as providências adotadas, arquive-se.
 
Setor de Interlocução com o CNMP, 2 de maio de 2022.
 
Willams Ferreira de Oliveira
Analista do Ministério Público
 
Humberto Pimentel Costa
Promotor de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 182, DE 2 DE MAIO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE revogar a Portaria
PGJ n. 130, de 21 de março de 2022. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA PGJ nº 183, DE 2 DE MAIO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar a Dr.ª
JHEISE DE FÁTIMA LIMA DA GAMA, Promotora de Justiça de Cacimbinhas, para responder, sem prejuízo de suas atuais
funções, pela 44ª Promotoria de Justiça da Capital, durante as férias do Promotor de Justiça titular. Publique-se, registre-se e
cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 184, DE 2 DE MAIO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
ALBERTO TENÓRIO VIEIRA, 44º Promotor de Justiça da Capital, para representar o Ministério Público do Estado de Alagoas
no Pacto Estadual Pela Primeira Infância. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
 
Procurador-Geral de Justiça
 
 
 
 
PORTARIA PGJ nº 185, DE 2 DE MAIO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
RAMON FORMIGA DE OLIVEIRA CARVALHO, Promotor de Justiça de Pão de Açúcar, para responder, sem prejuízo de suas
atuais funções, pela 5ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, durante as férias do Promotor de Justiça titular. Publique-se,
registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 

Plantão
 

*Republicado
 

PLANTÃO – CAPITAL - 2022

MÊS DIAS PROMOTORES PLANTONISTAS

 
 
 
MAIO

07 e 08 Cível: 3ª PJC: Dr. Humberto
Henrique Bulhões Barros Paula
Nunes (Dr. Max Martins de Oliveira e
Silva)

02 e 04 (Plantão no
Estádio Rei Pelé)

 
Criminal: 12ª PJC: Dra. Marília
Cerqueira Lima07 e 08

PLANTÃO – INTERIOR - 2022

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
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PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela
Marechal Deodoro
Pilar
Rio Largo
Santa Luzia do Norte
São Miguel dos Campos
Viçosa

MAIO

 
 
 
 
MARECHAL DEODORO
 
 
 

 
 
 
 
07 e 08

 
 
 
 
2 ª  P J :  D r .  H a m i l t o n
Carneiro Junior

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca
Boca da Mata
Feira Grande
Girau do Ponciano
Igaci
Limoeiro de Anadia
Maribondo
Palmeira dos Índios
Quebrangulo
Taquarana
Traipu

MAIO

 
 
 
ARAPIRACA

 
 
 
07 e 08
 

 
 
 
4ª PJ: Dr. Rogério
Paranhos Gonçalves
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha
Cacimbinhas
Delmiro Gouveia
Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande
Olho D`Agua das Flores
Pão de Açúcar
Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

MAIO

 
 
 
ÁGUA BRANCA

 
 
 
07 e 08

 
 
 
Dr. Rômulo de Souto
Crasto Leite
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
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Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  

Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY, DESPACHOU, NO DIA 2 DE MAIO DE 2022, OS SEGUINTES PROCESSOS:

PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo
Piaçabuçu
Porto Real do Colégio
São Sebastião
Teotônio Vilela

MAIO

 
 
 
TEOTÔNIO VILELA

 
 
 
07 e 08

 
 
 
Dr. Alex Almeida Silva

PLANTÃO – INTERIOR - 2022

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi
Passo de Camaragibe
Paripueira
São Luís do Quitunde
União dos Palmares
Colônia de Leopoldina
São José da Lage
Murici
Messias
Joaquim Gomes

MAIO

 
 
 
 
UNIÃO DOS PALMARES

 
 
 
 
07 e 08

 
 
 
 
3ª PJ: Dr. Antonio Luis
Vilas Boas
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GED: 20.08.1365.0002461/2022-71
Interessado: Dra. Dalva Vanderlei Tenório – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo folga compensatória.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, defiro o pedido. A interessada deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual a interessada esteja eventualmente designada e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002460/2022-98
Interessado: Louise Fernanda Silva Pires Vasconcelos – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-
se.
 
GED: 20.08.1290.0000405/2022-60
Interessado: Jonathan do Nascimento Matos – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000406/2022-33
Interessado: Dr. Jorge Luiz Bezerra da Silva – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000403/2022-17
Interessado: Dr. Magno Alexandre F. Moura – Promotor de Justiça..
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000103/2022-19
Interessado: Diretoria de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 2 de Maio de 2022.
 
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
 
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 220, DE 02 DE MAIO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000103/2022-19, RESOLVE conceder em
favor da servidora JANAÍNA RIBEIRO SOARES, Diretora de Comunicação Social do Ministério Público de Alagoas, portador do
CPF nº 007.805.834-18, matrícula nº 825927-5, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 276,40 (duzentos e setenta e seis reais
e quarenta centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 263,87 (duzentos e sessenta e
três reais e oitenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Murici e Branquinha, no dia 25 de abril de 2022,
para realizar cobertura jornalística do projeto Sede de Aprender, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa
no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – PO – 00258 – Manutenção
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das ações de comunicação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 221, DE 02 DE MAIO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000103/2022-19, RESOLVE conceder em
favor do servidor ANDERSON CAVALCANTE MACENA, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público, portador do
CPF nº 060.243.984-17, matrícula nº 8255111-1, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo
com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu
deslocamento à cidade de Murici e Branquinha, no dia 25 de abril de 2022, para realizar cobertura fotográfica do projeto Sede
de Aprender, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 –
Manutenção das Atividades do Ministério Público – PO – 00258 – Manutenção das ações de comunicação, Natureza de
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 222, DE 02 DE MAIO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000403/2022-17, RESOLVE conceder em
favor do Dr. MAGNO ALEXANDRE FERREIRA MOURA Promotor de Justiça, da 40ª PJC, de 3ª Entrância, portador do CPF nº
383.229.434-15, matrícula nº 69128-3, 3 (três) meias diárias, no valor unitário de R$ 306,27 (trezentos e seis reais e vinte e sete
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 881,22 (oitocentos e oitenta e um reais e
vinte e dois centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Rio Largo, nos dias 07, 21 e 28 de março de 2022, em razão
da designação da Portaria PGJ nº 14, de 7/01/2022, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 –
Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 223, DE 02 DE MAIO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000406/2022-33, RESOLVE conceder em
favor do Dr. JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA Promotor de Justiça da PJ de São Luiz do Quitunde, de 2ª Entrância, portador
do CPF nº 462.953.944-87, matrícula nº 76581-3, 4 (quatro) meias diárias, no valor unitário de R$ 290,95 (duzentos e noventa
reais e noventa e cinco centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia)
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.113,68 (um mil, cento
e treze reais e sessenta e oito centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Paripueira, nos dias 7 de março, 04, 11 e
25 de abril de 2022, em razão da designação através da Portaria PGJ nº 23/2022, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza
de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 224, DE 02 DE MAIO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000405/2022-60, RESOLVE conceder em
favor do servidor JONATHAN DO NASCIMENTO MATOS, Técnico do Ministério Público, portador do CPF nº 053.548.944-76,
matrícula nº 825712-4, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53
(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº
7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à
cidade de Igaci e Palmeira dos Índios, no dia 04 de abril de 2022, para realizar serviços de configuração de equipamentos de
informática, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107.0000-
Manutenção das Atividades do Ministério Público, no P.O. 00259 – Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da Informação,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Corregedoria Geral do Ministério Público  
Editais

 
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 045/2022
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da Lei Complementar nº
15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, determina a realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na
Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
Enquanto perdurar a Correição Ordinária, todo cidadão que se sentir prejudicado com a atuação do Membro atuante na Unidade
Ministerial, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos serviços ministeriais
através do endereço eletrônico, e-mail: corregedoria@mpal.mp.br. Na Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor
de Justiça no dia e hora estabelecidos onde lhe será enviado o link do aplicativo Google Meet, para a entrevista pessoal.
 
 
Maceió, 02 de maio de 2022.
 
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
 
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 052/2022
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA DA ENTREVISTA

3ª Promotoria de Justiça de Delmiro
Gouveia

06/06/2022

09:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será
enviado na hora da Correição Ordinária ao membro e a
Equipe Correicional.
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DE LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da Lei Complementar nº
15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, determina a realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na
Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
Enquanto perdurar a Correição Ordinária, todo cidadão que se sentir prejudicado com a atuação do Membro atuante na Unidade
Ministerial, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos serviços ministeriais
através do endereço eletrônico, e-mail: corregedoria@mpal.mp.br. Na Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor
de Justiça no dia e hora estabelecidos onde lhe será enviado o link do aplicativo Google Meet, para a entrevista pessoal.
 
 
Maceió, 02 de maio de 2022.
 
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
 
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 051/2022
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da Lei Complementar nº
15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, determina a realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na
Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
Enquanto perdurar a Correição Ordinária, todo cidadão que se sentir prejudicado com a atuação do Membro atuante na Unidade
Ministerial, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos serviços ministeriais
através do endereço eletrônico, e-mail: corregedoria@mpal.mp.br. Na Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor
de Justiça no dia e hora estabelecidos onde lhe será enviado o link do aplicativo Google Meet, para a entrevista pessoal.
 
 
Maceió, 02 de maio de 2022.
 
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
 
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 050/2022
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA DA ENTREVISTA

3ª Promotoria de Justiça de
Rio Largo

14/06/2022
10:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será enviado na
hora da Correição Ordinária ao membro e a Equipe Correicional.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA DA ENTREVISTA

4ª Promotoria de Justiça de
Palmeira dos Índios

14/06/20
22

09:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será enviado na
hora da Correição Ordinária ao membro e a Equipe Correicional.
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O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da Lei Complementar nº
15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, determina a realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na
Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
Enquanto perdurar a Correição Ordinária, todo cidadão que se sentir prejudicado com a atuação do Membro atuante na Unidade
Ministerial, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos serviços ministeriais
através do endereço eletrônico, e-mail: corregedoria@mpal.mp.br. Na Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor
de Justiça no dia e hora estabelecidos onde lhe será enviado o link do aplicativo Google Meet, para a entrevista pessoal.
 
 
Maceió, 02 de maio de 2022.
 
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
 
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 049/2022
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da Lei Complementar nº
15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, determina a realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na
Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
Enquanto perdurar a Correição Ordinária, todo cidadão que se sentir prejudicado com a atuação do Membro atuante na Unidade
Ministerial, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos serviços ministeriais
através do endereço eletrônico, e-mail: corregedoria@mpal.mp.br. Na Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor
de Justiça no dia e hora estabelecidos onde lhe será enviado o link do aplicativo Google Meet, para a entrevista pessoal.
 
 
Maceió, 02 de maio de 2022.
 
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA DA ENTREVISTA

3ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos
Índios

13/06/2022

10:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link
será enviado na hora da Correição Ordinária ao
membro e a Equipe Correicional.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA DA ENTREVISTA

2ª Promotoria de Justiça de Palmeira
dos Índios

13/06/2022

09:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será
enviado na hora da Correição Ordinária ao membro e a
Equipe Correicional.
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 048/2022
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da Lei Complementar nº
15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, determina a realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na
Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
Enquanto perdurar a Correição Ordinária, todo cidadão que se sentir prejudicado com a atuação do Membro atuante na Unidade
Ministerial, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos serviços ministeriais
através do endereço eletrônico, e-mail: corregedoria@mpal.mp.br. Na Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor
de Justiça no dia e hora estabelecidos onde lhe será enviado o link do aplicativo Google Meet, para a entrevista pessoal.
 
 
Maceió, 02 de maio de 2022.
 
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
 
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 047/2022
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da Lei Complementar nº
15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, determina a realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na
Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
Enquanto perdurar a Correição Ordinária, todo cidadão que se sentir prejudicado com a atuação do Membro atuante na Unidade
Ministerial, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos serviços ministeriais
através do endereço eletrônico, e-mail: corregedoria@mpal.mp.br. Na Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor
de Justiça no dia e hora estabelecidos onde lhe será enviado o link do aplicativo Google Meet, para a entrevista pessoal.
 
 
Maceió, 02 de maio de 2022.
 
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA DA ENTREVISTA

1ª Promotoria de Justiça de
Palmeira dos Índios

07/06/2022

10:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será
enviado na hora da Correição Ordinária ao membro e a Equipe
Correicional.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA DA ENTREVISTA

1ª Promotoria de Justiça de
Marechal Deodoro

07/06/202
2

09:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será enviado
na hora da Correição Ordinária ao membro e a Equipe
Correicional.
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Corregedor-Geral
 
 
 
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 046/2022
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da Lei Complementar nº
15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, determina a realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na
Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
Enquanto perdurar a Correição Ordinária, todo cidadão que se sentir prejudicado com a atuação do Membro atuante na Unidade
Ministerial, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos serviços ministeriais
através do endereço eletrônico, e-mail: corregedoria@mpal.mp.br. Na Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor
de Justiça no dia e hora estabelecidos onde lhe será enviado o link do aplicativo Google Meet, para a entrevista pessoal.
 
 
Maceió, 02 de maio de 2022.
 
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
 
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
 

17ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Estadual
 

RESENHA
 
A 17ª Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do art. 10, §1º, da Resolução 23, de 17.09.2007 e artigo 4º, da Resolução
174, de 04.07.2017, ambas, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientifica o interessado acerca da adoção de
providências no Processo Número MP 01.2021.00003877-5, 01.2021.00004032-6 e 01.2021.00004033-7. Interessado: Kathleen
Vanderley Vieira Nunes, Vitoria Katia Silva Santos, Murillo Nunes de Magalhães e anônimo. Assunto: possível irregularidade em
Concurso Público. Cebraspe. Despacho: Ante o exposto, diante da ausência de fato que importe na atuação do Ministério
Público, indefiro a abertura de procedimento administrativo, nos termos do art. 5º da Resolução nº 23/2007 e do artigo 4º da
Resolução nº 174/2017, ambas, do Conselho Nacional do Ministério Público. Informo, ainda, que desta decisão cabe recurso
administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º dos
referidos artigos. Intime-se. Publique-se Após o procedimento de praxe mencionado, arquive- se. Maceió, 28 de abril de 2022.
 
A 17ª Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do art. 10, §1º, da Resolução 23, de 17.09.2007 e artigo 4º, da Resolução
174, de 04.07.2017, ambas, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientifica o interessado acerca da adoção de
providências no Processo Número MP 01.2022.00001587-5. Interessado: Carlos Gustavo de Medeiros R. Cavalcante. Assunto:

PROMOTORIA DE
JUSTIÇA

DATA HORA DA ENTREVISTA

Promotoria de Justiça de
Maragogi

06/06/2022
10:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será enviado na
hora da Correição Ordinária ao membro e a Equipe Correicional.
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suposta negligência por parte da banca organizadora Cebraspe. Concurso da Polícia Civil do Estado de Alagoas. Despacho:
Ante o exposto, diante da ausência de fato que importe na atuação do Ministério Público, indefiro a abertura de procedimento
administrativo, nos termos do art. 5º da Resolução nº 23/2007 e do artigo 4º da Resolução nº 174/2017, ambas, do Conselho
Nacional do Ministério Público. Informo, ainda, que desta decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo interessado
no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º dos referidos artigos. Intime-se. Após o procedimento de
praxe mencionado, arquive-se. Maceió, 29 de abril de 2022.
 

_____Assinado digitalmente______
Coaracy José Oliveira da Fonseca

Promotor de Justiça
 
 
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 003/2022
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, art. 70-A, I e II, da Lei 8069/90, art. 8º, parágrafo primeiro, c/c
art. 1º da Lei da Ação Civil Pública, 
 
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, com base no art. 201, inciso VIII, da Lei nº 8.069/90, zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, podendo, para tanto, instaurar Procedimento Administrativo para acompanhar eventual ação ou omissão
lesiva aos direitos transindividuais de crianças e adolescentes, bem assim a política que os envolve diretamente; 
 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 4º, caput, determina que é dever da família, da
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes
à convivência familiar e comunitária; 
 
CONSIDERANDO que a garantia de prioridade compreende: a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer
circunstâncias; b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; c) preferência na formulação e na
execução das políticas sociais públicas; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção
à infância e à juventude; 
 
CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto
articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios (art. 86,
Lei nº 8.069/90); 
 
CONSIDERANDO que, dispõe o art. 90 da Lei n° 8.069/90 em seu artigo 90 que:  Art. 90. As entidades de atendimento são
responsáveis pela manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e
sócio-educativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de: VIII - internação;
 
CONSIDERANDO que o art. 94 do ECA também dispõe que: Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação
têm as seguintes obrigações, entre outras: “I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes; II - não
restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão de internação; III - oferecer atendimento
personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos; IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e
dignidade ao adolescente; V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos familiares; VI -
comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento dos vínculos
familiares; VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os
objetos necessários à higiene pessoal; VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos
adolescentes atendidos; IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos; X - propiciar
escolarização e profissionalização; XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer; XII - propiciar assistência religiosa
àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças; XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XIV - reavaliar
periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade competente; XV -
informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação processual; XVI - comunicar às autoridades competentes
todos os casos de adolescentes portadores de moléstias infecto-contagiosas; XVII - fornecer comprovante de depósito dos
pertences dos adolescentes; XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos; XIX - providenciar
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os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem; XX - manter arquivo de anotações onde
constem data e circunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo,
idade, acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem sua identificação e a
individualização do atendimento”.
 
CONSIDERANDO que a internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios da brevidade,
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, conforme disposto no artigo 121 da Lei nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
 
CONSIDERANDO que a internação, assim como as demais medidas socioeducativas, não é e não pode ser aplicada ou
executada como se pena fosse, tendo o adolescente autor de ato infracional o direito de receber um tratamento diferenciado em
relação aos imputáveis, sob pena, inclusive, de afronta ao contido no artigo 228, da Constituição Federal;
 
RESOLVE  instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o fito de acompanhar e centralizar a documentação das
inspeções realizadas nas unidades de internação do Município de Rio Largo no biênio de 2022/2023. Fixo o prazo de 1 (um) ano
para o encerramento do procedimento ora instaurado. 
 
Publique-se, por extrato, esta portaria no DJE. Afixe-se cópia no átrio. Cientifique-se o Procurador Geral e o Ouvidor Geral do
Ministério Público do Estado. Ademais, sejam oficiados os órgãos públicos interessados em acompanhar a referida fiscalização
in loco, tais quais:
Superintendência de Medidas Socioeducativas-SUMESE
Prefeitura Municipal de Rio Largo por meio das Secretarias de Infraestrutura, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência
Social;
Poder Judiciário por meio da Juíza titular da Vara da Infância e Juventude com competência neste Município.
Defensoria Pública por meio da Defensoria com atribuições no Município de Rio Largo.
 
Cumpra-se.
 
Rio Largo, 01 de maio de 2022.
Cláudio Luiz Galvão Malta
Promotor de Justiça
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS 
1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Infância e Juventude de Rio Largo
 
PORTARIA   DE   INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 004/2022
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS , por meio do Promotor signatário, titular da 1ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Infância e Juventude de Rio Largo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129, III, da
Constituição Federal, art. 70-A, I e II, da Lei 8069/90, art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 1º da Lei da Ação Civil Pública,
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, com base no art. 201, inciso VIII, da Lei nº 8.069/90, zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, podendo, para tanto, instaurar Procedimento Administrativo para acompanhar eventual ação ou omissão
lesiva aos direitos transindividuais de crianças e adolescentes, bem assim a política que os envolve diretamente;
CONSIDERANDO que LEI FEDERAL N° 9.970, DE 17 DE MAIO DE 2000. Institui o dia 18 de maio como o Dia Nacional de
Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.
CONSIDERANDO que é dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor, como prevê o artigo 18 do ECA.
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 5º, nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.
CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, conforme o Art. 227 da Constituição Federal.
CONSIDERANDO que na Constituição Federal, ressalta em seu Art. 227 § 4.º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a
exploração sexual da criança e do adolescente.
CONSIDERANDO que Art. 241 do ECA, ressalta vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena

Data de disponibilização: 3 de maio de 2022 Edição nº 644

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

15



de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.”
CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto
articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios
(Art.86,Lei nº8.069/90);
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com objetivo de mobilizar, sensibilizar, informar e convocar toda
sociedade a participar da luta em defesa dos direitos da criança e do adolescente através da realização de ações estratégicas
no mês de maio, que se projetarão por todo ano de 2022, tais como:  
 
1) a articulação e compromisso da Secretaria Municipal de Educação e das Escolas Estaduais (no município de Rio Largo) para
que promovam a inclusão do tema na grade curricular e a construção de agendas em cada escola, contemplando atividades
voltadas para a prevenção e o combate à violência Sexual Contra Criads durante o ano letivo;
 
2) articulação e compromisso junto à Secretaria Municipal de Saúde para que realize eventos de sensibilização e formação para
os profissionais de saúde - em especial enfermeiros e agentes comunitários - visando uma maior compreensão sobre os sinais
de violência sexual - metodos de abordagem, evitando a revitimização - caminhos do atendimento  e a obrigatoprioedade da
notificação dos casos à autoridade competente (Conselho Tutelar);
 
3) articulação e compromisso dos CREAS na realização de ampla canpanha em poarceria com outras instituições locais e a
necessidade de elaboração de uma agenda de atividades a serem desenvolvidas durante todo o ano, visando a prevenção da
violência sexual;
 
4) articulação com as instituições locais para fortalecimento da instancia consultiva/deliberativa COMITÊ MUNICIPAL DE
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA CRIADS de Rio Largo, conforme sugerido no Plano Nacional de
Enfrentamento á Violencia Sexual; 
 
5) estimular o protagonismo dos jovens através do fortalecimento dos grêmios nas escolas, para que promovam eventos e
atividades voltadas para o público juvenil, com o objetivo de prevenir e combater as violências sexuais contra CRIAD’s, . 
 
6) Articulação com demais instituições locais (ONGs, Igrejas, Conselhos, etc): ¿
a) estimular debate nos meios de comunicação locais – TV, rádio, rádios comunitárias, sistemas de som comunitários/internos
etc.;¿
b) realização de reuniões e transmissões sobre o tema envolvendo as redes locais, pais, professores etc.;¿
c) realização de atividades com crianças e adolescentes como contação de histórias, jogos online, leitura de textos e poesias,
atividades musicais, debates pós exibição de filmes etc.; 
d) convidar artistas e pessoas de referência locais para participar de eventos presenciais e/ou transmissões online que abordam
o tema; 
Fixo o prazo de    1    (um)    ano    para    o    encerramento    do    procedimento    ora    instaurado.
Publique-se, por extrato, esta portaria no DJE. Afixe-se cópia no átrio.
Cientifique-se o Procurador Geral e o Ouvidor Geral do Ministério Público do Estado.
 Cumpra-se.
Rio Largo, Estado de Alagoas – 28 de abril de 2022 
CLÁUDIO LUIZ GALVÃO MALTA
Promotor de Justiça
 

Atos diversos
 

 
MP nº 06.2021.00000262-1
 
 
 
NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
 
 
O Ministério Público do Estado De Alagoas – Promotoria de Justiça de Porto Real do Colégio/AL, por intermédio do Exma.
Promotora de Justiça, Dra. Ariadne Dantas Meneses, e nos termos do Art. 10º, §1º da Resolução nº 23 do CNMP, notifica 
eventuais interessados do ARQUIVAMENTO do inquérito civil instaurado para apurar a contratação de escritórios de advocacia
pelo Município de São Brás com recursos do FUNDEF.
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Porto Real do Colégio, 02 de maio de 2022.
 
 
Ariadne Dantas Meneses
Promotora de Justiça
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